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.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

Termo de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação
nº 03/2022
a JUNta coMErcial do Estado do Pará – JUcEPa, no uso de suas 
atribuições legais, resolve ratificar a iNEXiGiBilidadE dE licitaÇÃo 
nº 003/2022, em consonância com o disposto no Art.25, inciso I e II C/C 
do art.26 da lei nº 8.666/93, e alterações, visando realizar contratação 
da empresa coNsUltrE – coNsUltoria E trEiNaMENto ltda, cNPJ nº 
36.003.671/0001-53, que tem por objeto oferecer aos participantes as 
condições necessárias para a melhor compreensão das complexas altera-
ções trazidas pela Emenda Constitucional 103/19, ao Regime Próprio de 
Previdência social, esclarecendo, de forma detalhada e didática, as novas 
regras de concessão de aposentadoria, pensão por morte, custeio, cálcu-
los, acumulação de benefícios, dentre outras novidades que passarão a ser 
aplicadas na Previdência dos servidores públicos, no valor de r$ 3.790,00 
(três mil setecentos e noventa reais), para atender despesas com o curso a 
Nova PrEvidÊNcia do sErvidor PÚBlico coM a Ec 103/19.
assinatura: 29/03/2022
ordenadora: cilene Moreira sabino de oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 778111

.

.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo N° 012/2022
Pae N° 2021/1231959.
assinatura: 28/03/2022
vigência: 28/03/2022 à 27/03/2027
1. objeto: o presente termo de cooperação tem por objeto a mútua coo-
peração entre os partícipes, com o objetivo de:
1.1. Simplificar e racionalizar o processo de registro e legalização do empre-
sário e sociedades empresárias, estimulando o ingresso de novos empreendi-
mentos na economia formal, reduzindo custos e prazos para o empreendedor;
1.2. Promover, de forma simultânea, o registro de empresas na JUCEPA, a 
emissão do Alvará Provisório de Localização e Funcionamento e a emissão 
do registro de inscrição Estadual e/ou alteração do cadastro de empresas 
no âmbito federal, estadual e municipal;
1.3. Assegurar, de forma permanente e coordenada, o intercâmbio e a 
integração dos processos de informações cadastrais de registro e de licen-
ciamento entre o Município e a JUcEPa;
1.4. Eliminar exigências repetitivas de documentos e procedimentos entre 
os órgãos de registro e licenciamento de empresas;
1.5. reduzir os prazos de prestação dos serviços de registro e licenciamento de empresas;
1.6. Integrar os principais órgãos públicos envolvidos na abertura de em-
presas, evitando o deslocamento do empreendedor por diversos locais.
Partes: Junta comercial do Estado do Pará e Prefeitura de ananindeua, 
cNPJ: 05.058.441/0001-68.
ordenadora responsável: cilene Moreira sabino de oliveira- Presidente 
da JUcEPa.

Protocolo: 777899

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 071/2022 de 29/03/2022.  
art. 1º coNcEdEr férias à servidora lUZiMar raMos Barros, matricula 
54186843/1, de 30/03/2022 a 28/04/2022, referente ao período aquisitivo 
15/07/2019 a 14/07/2020, conforme o processo nº 2022/363752. cilENE 
MorEira saBiNo dE olivEira – Presidente.

Protocolo: 778005

.

.

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

desiGNar serVidor
.

desiGNaÇÃo de aGeNte PÚBLico de coNtroLe
Portaria N° 011/2022 – NePMV
Processo n° 2022/165068
a diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios verdes – 
NEPMv, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na lei Estadual nº 
7.756, de 03 de dezembro de 2013 e o art. 34 decreto Estadual nº 2.536, 
de 03 de novembro de 2006, rEsolvE:
art. 1. dEsiGNar o servidor, EdsoN dUartE dE JEsUs, matrícula funcio-
nal n° 5176999/1, Economista, para exercer a função de agente Público de 
controle deste Núcleo Executor do Programa Municípios verdes – NEPMv.
art. 2. fica excluído o servidor luiz Gonzaga Queiroz castro, matrícula 
funcional n° 5904239-2, técnico em Gestão Pública, da Portaria de 
designação de aPc nº 005/2022-NEPMv (publicada no doE nº 34862 de 
10/02/2022).
art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art.4. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 29 de Março de 2022 - JaQUEliNE dE carvalHo PEÇaNHa (dire-
tora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios verdes – NEPMv)

Protocolo: 778226

desiGNaÇÃo coMissÃo
Portaria Nº 014/2022-NePMV
Processo n° 2022/334904
a diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios verdes - 
NEPMv, no exercício de suas atribuições legais, estabelecidas na lei Es-
tadual n° 7.756/2013, posteriormente alterada pela lei Estadual nº 
8.096/2015, de 01 de janeiro de 2015 e lei Estadual nº 8.404/2016, de 13 
de outubro de 2016, e considerando o disposto no art. 74 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994; rEsolvE:
art. 1. NoMEar a servidora, JaQUEliNE dE carvalHo PEÇaNHa, matrí-
cula funcional n° 5960514, para compor a comissão de implementação do 
PaE como Gestor setorial deste Núcleo Executor do Programa Municípios 
verdes – NEPMv.
Art. 2. Fica excluída a servidora Ayamy da Costa Migiyama, matrícula 
funcional n° 57234932, da Portaria de designação nº 021/2020-NEPMv 
(publicada no doE nº 34261 de 23/06/2020).
art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art.4. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 29 de março de 2022- JaQUEliNE dE carvalHo PEÇaNHa (di-
retora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios verdes – NEPMv)

Protocolo: 778381

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria coNJUNta de desiGNaÇÃo N° 010/2022 – NePMV
o Presidente do instituto de terras do Pará (itErPa/Pa), e a diretora Geral 
do Núcleo Executor do Programa Municípios verde (NEPMv), no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, rEsolvEM:
Art. 1º Designar o servidor Potyguara Prazeres de Oliveira Ferreira- ma-
trícula 54185591, para atuar como fiscal do contrato administrativo nº 
001/2022 - NEPMv, referente a aquisição de 50 (cinquenta) tablet tipo ii.
art. 2. são atribuições do fiscal do coNtrato:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; II - Fiscalizar o cum-
primento, pelo contratado, das normas, objeto e cláusulas contratuais; iii 
- registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contra-
to; iv - confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está 
em conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando a nota 
fiscal/fatura de pagamento, juntando, inclusive, termo declaratório que o 
serviço foi satisfatoriamente executado; v - controlar o prazo de vigência 
do contrato sob sua responsabilidade; VI - Apresentar relatórios consolida-
dos sobre a execução do contrato, quando solicitado.
Art. 3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fis-
cal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes.
art. 4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art.5. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 21 de março de 2022.
BrUNo YoHEiJi KoNo raMos - Presidente do itErPa/Pa
JaQUEliNE dE carvalHo PEÇaNHa - diretora Geral do NEPMv

Protocolo: 777917

.

.

FÉrias
.

FÉrias
Portaria Nº 013/2022-NePMV
Processo n° 2022/353492
a diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios verdes - 
NEPMv, no exercício de suas atribuições legais, estabelecidas na lei Es-
tadual n° 7.756/2013, posteriormente alterada pela lei Estadual nº 
8.096/2015, de 01 de janeiro de 2015 e lei Estadual nº 8.404/2016, de 13 
de outubro de 2016, e considerando o disposto no art. 74 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994; rEsolvE:
coNcEdEr, no período de 09/05/2022 a 07/06/2022, férias regulamen-
tares a servidora Jessyka Caroline Costa Naiff Ferreira, Coordenadora 
de recursos Humanos do NEPMv, portadora da matrícula funcional nº 
5935735/4, referente ao período aquisitivo de 06/05/2021 a 05/05/2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém-Pa, 29 de Março de 2022. 
(JaQUEliNE dE carvalHo PEÇaNHa - diretora Geral do Núcleo Executor 
do Programa Municípios verdes – NEPMv)

Protocolo: 778357

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 0283/2022, de 28 de MarÇo de 2022.
o sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo dE dEsENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os termos dos Processos 2022/289765, de 11/03/2022- 
cosG/sEdoP.


